
 

Prezados (as), bom dia! 

O Setor de Contratos do IGIS - INSTITUTO DA GESTÃO E 

INOVAÇÃO DA SAÚDE (07.156.945/0004-99) vem, por meio deste convidá-los a 

participar do processo de pesquisa de mercado para o 

fornecimento de Serviços de Análise Microbiológica e Físico-Química e Laudo 

de Potabilidade de Água, com o objetivo de atender 

a demanda da Unidade de Pronto Atendimento de Riviera da Barra, que se 

apresenta da seguinte maneira:                                      

1. Análise Microbiológica + Laudo de Potabilidade da água, sendo 02 (dois) 
pontos, 01 na entrada de agua e outro na área de enxague do Expurgo do CME, 
com o serviço sendo executado 01 vezes a cada semestre e Análise 
Microbiológica e Físico – Química sendo 01 ponto de alimentação da Autoclave 

do CME, com serviço executado 01 vez a cada ano.  

SERVIÇO 
CUSTO DO 

SERVIÇO 

UNITÁRIO 

CUSTO EFETIVO 

ANUAL 

Análise Microbiológico + Laudo 

de Potabilidade da água – 02 (dois) pontos 

–serviço, sendo 01 na entrada de agua e 

outro na área de enxague  do Expurgo  do 

CME em até 72 (setenta e duas) horas, 

após a higienização das Caixas D’Água. 

Parâmetros: Dureza d’Água, PH, 

Microbiana (Bactérias Heterotróficas, 

Coliformes Totais, Escherichia Coli e 

Endotoxinas, íons Cloreto, Cobre, Ferro e 

Manganês, realizado 01 vez a cada 

semestre. Conforme RDC 15 de 

15/03/2012 e parâmetros de boas práticas 

de potabilidade de água. 

R$  R$  

Análise Microbiológica e Físico Química. 

Quantidade: 01 ponto de 

alimentação da Autoclave do CME. 

Parâmetros: Análise de Bactérias 

heterotróficas, Coliformes Totais, 

Escherichia Coli, Fluoreto, Nitrato, Nitrito. 

Cloro residual Livre, PH, Alumínio Total, 

Cloreto, Dureza Total, Ferro Total, 

Manganês Total, Sólidos Totais 

Dissolvidos, Sulfato, 

Temperatura da Amostra e Endotoxinas, 

realizado 1 vez a cada ano. Conforme 

RDC 15 de 15/03/2012. 

R$  
R$  

  

Taxa de Coleta 02 (duas) vezes ao ano R$  R$  

VALOR TOTAL R$   

 

Gentileza, nos encaminhar proposta até a data de 10/07/2025. 
 


